
CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE DIrleg Fl. 

EMENDA SUI8STITUTIVA 
N°  {3  AO O PROJETO DE LEI N° 555/2018 

Da nova redação ao §1° do Art. 11 do projeto de Lei 555/2018: 

§ 1° — A extinção do contrato, no caso do inciso II será comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias. 

Belo Horizonte,11 d s 	bro de 2018. frt 
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